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EMENDA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO. 

Processo: PLC N° 39/2018 — ESTABELECE NORMAS PARA IMPLANTAÇÃO DE 
LOTEAMENTO, LOTEAMENTO DE ACESSO CONTROLADO E DE CONDOMÍNIO D 
LOTES, RESPONSABILIDADES DO LOTEADOR, CONCESSÃO DO DIREITO REAL DE 
USO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria da Senhora Prefeita Municipal. 

1. 	EMENDA ADITIVA: 
1) 	Fica aérescido Parágrafo único ao Artigo 13 do PLC N° 39/2018, com a seguinte redação: 
Art. 13... 
Parágrafo único. Na aprovação do loteamento, o sistema viário, as áreas verdes e o sistema de 
lazer, passarãO para o domínio do município, devendo o uso privativo desses locais ser 
'outorgado por concessão de direito real de uso em favor do loteador ou Associação de 
Proprietários devidamente instituída, devendo ser decretado o interesse público. 

JUSTIFICATIVA: A emenda é necessária para que conste no projeto que, caso concedido o 
direito real de uso dos bens públicos, não poderá haver alterações sem a devida aprovação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 08 de fevereiro de 2019. 

	

S RIBAS MANO' I 	 TIAGO PIOTTO DA SILVA 

	

Vice-'residente da Co 'ssão 	 Secretário da Comissão 

Avenida Dr. Victor Maida n2  563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-000 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  


	Page 1

